
Detalhe de Oferta de Emprego

Caracterização da Oferta

Código da Oferta: OE201904/0316

Tipo Oferta: Mobilidade Interna

Estado: Activa

Nível Orgânico: Câmaras Municipais

Orgão / Serviço: Câmara Municipal de Oliveira do Bairro

Regime: Carreiras Gerais

Carreira: Técnico Superior

Categoria: Técnico Superior

Grau de Complexidade: 3

Remuneração: A correspondente à posição remuneratória detida pelo candidato

Suplemento Mensal: 0.00 EUR

Caracterização do Posto de Trabalho:

Exerce funções correspondentes à caracterização funcional da categoria de 
Técnico Superior, constantes do anexo a que se refere o n.º 2 do art.º 88.º da 
LTFP, funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e 
aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica, que 
fundamentam e preparem a decisão e outras funções inseridos em diversos 
domínios e nas diversas unidades orgânicas previstas no Regulamento da 
Organização dos Serviços Municipais, nomeadamente, a realização de estudos e 
outros trabalhos de natureza jurídica conducentes à definição e concretização 
das políticas do município; elaborar estudos e propostas de regulamento; 
elaborar pareceres e informações sobre a interpretação e aplicação da legislação, 
bem como normas e regulamentos internos; analisar e dar pareceres jurídicos 
em todos os processos que lhe sejam submetidos; instruir processos de 
contraordenação; instruir processos disciplinares; recolher, tratar e difundir 
legislação, jurisprudência, doutrina e outra informação necessária ao serviço em 
que está integrado; pode ser incumbido de coordenar e superintender na 
atividade de outros profissionais e, bem assim, de acompanhar processos 
judiciais.

Requisitos de Admissão

Relação Júridica: CTFP por tempo indeterminado

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;

Requisitos para a Constituição de 
Relação Jurídica:

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o 
exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das funções;

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Habilitação Literária: Licenciatura

Descrição da Habilitação Literária: Ser detentor de habilitação académica na área de Direito/jurista

Grupo Área Temática Sub-área Temática Área Temática

Direito, Ciências Sociais e Serviços Direito Direito

Locais de Trabalho
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Local Trabalho Nº Postos Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Câmara Municipal 
de Oliveira do 
Bairro

1 Praça do Município 3770851 
OLIVEIRA DO 
BAIRRO

Aveiro                  
               

Oliveira do Bairro   
                  

Total Postos de Trabalho: 1

Formalização das Candidaturas

Outros Requisitos:

Envio de Candidaturas para: Município de Oliveira do Bairro, Praça do Município, 3770-851 Oliveira do Bairro

Contacto: cmolb@cm-olb.pt

Data Publicitação: 2019-04-09

Data Limite: 2019-04-23

Texto Publicado

Jornal Oficial e Orgão de Comunicação Social:

Texto Publicado em Jornal Oficial: Em cumprimento do disposto no art.º 97.º-A aditado à LTFP pela Lei 
n.º25/2017, de 30 de maio, procede-se à publicitação da mobilidade nos 
seguintes termos: 1 – Por Despacho do Presidente da Câmara, datado de 19 de 
março de 2019, torna-se público que, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias 
úteis, contados a partir do dia seguinte à publicação do presente aviso na Bolsa 
do emprego público, o procedimento por recurso à mobilidade na modalidade de 
mobilidade na categoria, nos termos do disposto no artigo 92º e seguintes da Lei 
Geral de Trabalho em Funções Publicas, doravante LTFP, aprovada pela Lei n.º 
35/2014, de 20 de junho, para a seleção de 1 Técnico Superior, na área de 
Direito/Jurista, a seguinte caracterização: 1- Tipo de oferta: Mobilidade na 
categoria; 2- Remuneração: A correspondente à posição remuneratória detida 
pelo candidato; 3- Caracterização do posto de trabalho: Exerce funções 
correspondentes à caracterização funcional da categoria de Técnico Superior, 
constantes do anexo a que se refere o n.º 2 do art.º 88.º da LTFP, funções 
consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de 
métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica, que fundamentam e 
preparem a decisão e outras funções inseridos em diversos domínios e nas 
diversas unidades orgânicas previstas no Regulamento da Organização dos 
Serviços Municipais, nomeadamente, a realização de estudos e outros trabalhos 
de natureza jurídica conducentes à definição e concretização das políticas do 
município; elaborar estudos e propostas de regulamento; elaborar pareceres e 
informações sobre a interpretação e aplicação da legislação, bem como normas e 
regulamentos internos; analisar e dar pareceres jurídicos em todos os processos 
que lhe sejam submetidos; instruir processos de contraordenação; instruir 
processos disciplinares; recolher, tratar e difundir legislação, jurisprudência, 
doutrina e outra informação necessária ao serviço em que está integrado; pode 
ser incumbido de coordenar e superintender na atividade de outros profissionais 
e, bem assim, de acompanhar processos judiciais. 4- 3.1 - A descrição das 
funções em referência, não prejudica a atribuição ao trabalhador de funções, 
não expressamente mencionadas, que lhe sejam afins ou funcionalmente 
ligadas, para as quais o trabalhador detenha qualificação profissional adequada e 
que não impliquem desvalorização profissional, nos termos do n.º 1, artigo 81.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho. 5- Requisitos de admissão: a) – Ser 
detentor de relação jurídica de emprego público previamente constituída, em 
regime de contrato de trabalho em funções publicas por tempo indeterminado, 
integrado na carreira e categoria de técnico superior; b) – Estar em efetividade 

Formação Profissional

Nº de Vagas/ Alterações
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Texto Publicado em Jornal Oficial:

de funções ou em situação de mobilidade especial; c) – Ser detentor de 
habilitação académica na área de Direito/jurista d) – Sob pena de exclusão, os 
candidatos devem reunir os requisitos referidos até à data limite de 
apresentação das respetivas candidaturas. 5 - Local de trabalho: na área do 
Concelho de Oliveira do Bairro. 6 - Forma e prazo para apresentação das 
candidaturas: 6.1 - Prazo: 10 dias úteis, contados a partir do dia seguinte à 
publicação do presente aviso na Bolsa de Emprego Público; 6.2 - Forma: as 
candidaturas deverão ser formalizadas através de requerimento dirigido ao 
Município de Oliveira do Bairro, Praça do Município, 3770-851 Oliveira do Bairro, 
devidamente assinado, apresentado diretamente no serviço de atendimento 
integrado desta Autarquia, ou remetido através de correio registado, com aviso 
de receção. Não são admitidas candidaturas por via eletrónica (e-mail) ou 
enviadas por fax. O requerimento deve ser acompanhado, sob pena de exclusão, 
dos seguintes documentos: a) Declaração emitida pelo serviço a que pertencem, 
onde conste a identificação da relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida, bem como da carreira e categoria de que seja titular, da posição 
remuneratória que detém nessa data, a atividade que executa e o órgão ou 
serviço onde exerce funções e a avaliação de desempenho dos últimos três 
períodos de avaliação e a descrição das funções e atividades que desenvolve ou 
que ocupou por último, no caso de trabalhadores em situação de mobilidade 
especial; b) Curriculum vitae detalhado e atualizado, datado e assinado 
(acompanhado dos respetivos anexos) 6.3 - As falsas declarações prestadas 
pelos candidatos serão punidas nos termos da lei. Assiste ao Júri a faculdade de 
exigir a qualquer candidato, em caso de dúvida sobre a situação que descreve 
no seu curriculum, a apresentação de documentos comprovativos das suas 
declarações. 7 - Métodos de seleção: Os candidatos que reúnam os requisitos de 
admissão serão convocados para a realização de Entrevista Profissional de 
Seleção, que destina-se a avaliar, de forma objetiva, a experiência profissional, 
os aspetos comportamentais no relacionamento interpessoal e a capacidade de 
compreensão e comunicação dos seus conhecimentos, de modo a implementá-
los em situações reais, avaliada de acordo com os seguintes fatores: a) 
Experiência profissional (EP): considera o nível de desenvolvimento e variedade 
de conhecimentos profissionais apreendidos no exercício efetivo de funções em 
atividades anteriores e a sua utilidade para o exercício da função a que se 
candidata - 0 a 20 valores; b) Relacionamento interpessoal e espírito de equipa 
(RIEE): procura avaliar, perante cenários hipotéticos ou reais, a capacidade de 
relacionamento interpessoal e de trabalho em equipa - 0 a 20 valores; c) 
Capacidade de comunicação e relacionamento (CCR): procura avaliar a 
capacidade de manutenção de um fio condutor de pensamento, coerente e 
lógico, a sua assertividade e postura perante o júri - 0 a 20 valores; d) 
Motivação (MOT): visa avaliar a motivação e interesse em desempenhar as 
funções a que se candidata - 0 a 20 valores; e) Sentido crítico (ST): visa apreciar 
as opções tomadas e respetiva fundamentação, capacidade de argumentação 
perante cenários hipotéticos ou reais, bem como o equacionar de factos e 
acontecimentos de nível profissional ou geral, com clara identificação a respeito 
pelos interesses da autarquia - 0 a 20 valores. 8 - Nos termos da alínea t) do n.º 
3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, republicada pela 
Portaria n.º 145-A/2011 de 6 de abril, as atas do júri, onde constam os 
parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos de 
seleção a utilizar e o sistema de valoração final dos métodos, são facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas. 9 – Os candidatos serão notificados por uma 
das formas previstas na Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na atual 
redação, conjugada com o Código do Procedimento Administrativo. Paços do 
Município de Oliveira do Bairro, 2 de abril de 2019 O Presidente da Câmara 
Duarte dos Santos Almeida Novo, Dr. 

Observações

Para formalização das candidaturas deve consultar o Aviso  publicitado no Site do Município: www.cm-olb.pt
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